
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

 

Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nº 8035, de 

2010, do Poder Executivo, que "aprova o Plano Nacional de Educação para o 

decênio 2011-2020 e dá outras providências" – PL 8035/2010  
 

PROJETO DE LEI  Nº 8.035, DE 2010 

 

(Do Poder Executivo) 

 

Aprova o Plano de Educação para o decênio 2011-2020 e dá outras providencias 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

Modifica o item 12.7,, do anexo do Projeto de Lei nº 8.035, de 2010,  passando a ter a seguinte 

redação: 

 

 
 
 
12.7) Assegurar, no mínimo, dez por cento do total de créditos curriculares exigidos para a 

graduação em programas e projetos de extensão universitária. 

 

 

Justificativa: 

 

 

A extensão deve ser mencionada e indicada como mínimo do total da oferta de créditos  

curriculares, razão pela qual o texto foi alterado.  

   

Sala da Comissão, 25 de maio de 2011. 
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